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EDITAL 458/2025 
 

Retificação do Edital n. 435/2025 referente o processo de seleção e 
admissão ao Programa de Pós-graduação em Direito – Nível de 
Mestrado para o período letivo de 2026/1, em conformidade com o 
Regulamento do PPGD. 

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, por meio da Diretoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade do Extremo Sul Catarinense - 
UNESC), no uso de suas atribuições, torna público a retificação do edital de inscrições para o 
processo de seleção e admissão ao Programa de Pós-graduação em Direito – Nível de 
Mestrado para o período letivo de 2026/1, em conformidade com o Regulamento do PPGD. 
 
1. DAS RETIFICAÇÕES 
 
1.1 O item inserido no edital passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
    2.3 Dos professores orientadores (as) e temas: 

Gabrielle Scola Dutra Direitos Humanos, 
Cidadania e Novos 
Direitos 

Direitos Humanos e processos migratórios. 
Imigração. Refugiados. Direitos Humanos e 
Gênero. Direitos Humanos e Diversidades. Direitos 
Humanos e Inclusão. 

 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1 As demais disposições do edital 435/2025 permanecem inalteradas. 
 
 
 

Profa. Dra. Vanessa Moraes de Andrade 
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão 

 
 
 
 

Prof. Dr. Reginaldo de Souza Vieira 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito 

 
 
 
 

Prof. Dr. Ismael Francisco de Souza 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 2026 

 
 


